






Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o nº 31110100382
em 27/11/2009. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de
segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/1



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 4875896 em 27/06/2012. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/2



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 4875896 em 27/06/2012. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/2



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 4957530 em 13/11/2012. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/4



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 4957530 em 13/11/2012. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/4



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 4957530 em 13/11/2012. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/4



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 4957530 em 13/11/2012. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/4



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5023077 em 21/03/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/2



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5023077 em 21/03/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/2



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5151927 em 24/09/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5151927 em 24/09/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5151927 em 24/09/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5207536 em 09/01/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5207536 em 09/01/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5207536 em 09/01/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5227920 em 14/02/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5227920 em 14/02/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31210398529, foi deferido e arquivado sob o
nº 5227920 em 14/02/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o
código de segurança jDk0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5508924 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31110100382 e
protocolo 153224746 - 18/05/2015. Autenticação: 4DBCD116E7775EFB8B7B1B4CD833DF46FCE03470. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5508924 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31110100382 e
protocolo 153224746 - 18/05/2015. Autenticação: 4DBCD116E7775EFB8B7B1B4CD833DF46FCE03470. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5508924 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME, Nire 31110100382 e
protocolo 153224746 - 18/05/2015. Autenticação: 4DBCD116E7775EFB8B7B1B4CD833DF46FCE03470. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/3



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31210398529 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA, Nire 31210398529 e
protocolo 152945113 - 05/05/2015. Autenticação: 64E9A97E6611655FC87F494F9C5C2641B29A2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31210398529 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA, Nire 31210398529 e
protocolo 152945113 - 05/05/2015. Autenticação: 64E9A97E6611655FC87F494F9C5C2641B29A2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31210398529 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA, Nire 31210398529 e
protocolo 152945113 - 05/05/2015. Autenticação: 64E9A97E6611655FC87F494F9C5C2641B29A2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31210398529 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA, Nire 31210398529 e
protocolo 152945113 - 05/05/2015. Autenticação: 64E9A97E6611655FC87F494F9C5C2641B29A2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31210398529 em 18/05/2015 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA, Nire 31210398529 e
protocolo 152945113 - 05/05/2015. Autenticação: 64E9A97E6611655FC87F494F9C5C2641B29A2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5765843 em 08/06/2016 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 163512001 - 24/05/2016. Autenticação: F432F4E6B8B70D9F69C496AC7E9A69B97B158B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/6



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5765843 em 08/06/2016 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 163512001 - 24/05/2016. Autenticação: F432F4E6B8B70D9F69C496AC7E9A69B97B158B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/6



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5765843 em 08/06/2016 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 163512001 - 24/05/2016. Autenticação: F432F4E6B8B70D9F69C496AC7E9A69B97B158B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/6



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5765843 em 08/06/2016 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 163512001 - 24/05/2016. Autenticação: F432F4E6B8B70D9F69C496AC7E9A69B97B158B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/6



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5765843 em 08/06/2016 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 163512001 - 24/05/2016. Autenticação: F432F4E6B8B70D9F69C496AC7E9A69B97B158B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/6



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5765843 em 08/06/2016 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 163512001 - 24/05/2016. Autenticação: F432F4E6B8B70D9F69C496AC7E9A69B97B158B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/6



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210398529 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

2015

2221

2244

FRUTAL

28 Dezembro 2017

Nº FCN/REMP

J173736496938

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/583.277-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173736496938

Data

28/12/2017

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

097.428.566-80 KARINA DOS SANTOS PIRILO VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME 

 

 

Fls. 01 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, GABRIEL SOUZA 
VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, residente na Rua Alceu 
Magalhães de Macedo n° 485, Bairro Jardim do Bosque, nesta cidade de Frutal-MG, 
CEDP n° 38.200-000, nascido a 07/06/1988 em Araxá-MG, portador da Cédula de 
Identidade RG n° MG14-452.933, exp. Pela Sec. De Seg. Pub. Do Est. De Minas 
Gerais, inscrito no C.P.F. Sob o n° 015.958.086-20, e KARINA DOS SANTOS PIRILO, 
brasileira, solteira, Administradora, residente na Rua Alceu Magalhães de Macedo n° 
485, Bairro Jardim do Bosque, nesta cidade de Frutal-MG, CEP 38.200-000, nascida a 
30/05/1990, portadora da Cédula de Identidade RG n° MG-16.410.421, exp. Pela Sec. 
De Seg. Pub. Do Est. De Minas Gerais, inscrita no C.P.F. sob o n° 097.428.566-80, 
únicos sócios competentes da sociedade empresária limitada, que explora o ramo 
comercial ‘“OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO” sob a denominação social de 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA-ME com sede nesta cidade de Frutal, 
Estado de Minas Gerais, a Rua Wiron de Paula Gomes n° 175, Bairro Alto Boa Vista, 
CEP N° 38200-000, contrato social por transformação de empresário e como 
microempresa arquivado na JUCEMG sob o n° 31210398529 em 18/05/2015, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.279.314/0001-91, resolvem de pleno comum acordo, alterar as 
disposições contratuais vigentes, conforme a seguir: 

PRIMEIRA = A sociedade continuará a girar sob o nome empresarial de GABRIEL 
SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA-ME e terá sede nesta cidade de Frutal, Estado 
de Minas Gerais, a Rua Wiron de Paula Gomes n°175, Bairro Alto Boa Vista, CEP N° 
38.200-000, adotará para o seu estabelecimento o titulo de GSV ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E IMOBILIARIA, podendo se necessário, transferir para o outro 
local, desde que comunique a JUCEMG; 

SEGUNDA = O capital social continua sendo de R$200.000,00-(Duzentos mil reais) 
dividido em 2.000-(dois mil) quotas de R$ 100,00- (cem reais) cada uma, assim 
subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente nacional neste ato, 
ficando a participação dos sócios da seguinte forma: 

Gabriel Souza Vasconcelos                   1.980 quotas no valor ....  R$      198.000,00 

Karina dos Santos Pirilo                             20 quotas no valor ....  R$          2.000,00 

Totalizando...............................................2.000 quotas no valor.........R$      200.000,00 

TERCEIRA = O objeto social de ora em diante será “CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE FUNDAÇÕES, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES  
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HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, COMPRA 
E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, CORRETAGEM DO ALUGUEL DE IMÓVEIS, 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS.”; 

QUARTA = A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2009 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

QUINTA = As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postam a venda, 
formalizando, se  realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA = A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SETIMA = A administração da sociedade caberá ao sócio GABRIEL SOUZA 
VASCONCELOS com poderes a atribuições de sócio administrador autorizado o uso 
do nome empresarial, movimentação bancária, vedados, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio; 

OITAVA =  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

NONA = Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso; 

DECIMA = A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

DECIMA PRIMEIRA = Somente o sócio GABRIEL SOUZA VASCONCELOS terá o 
direito a uma retirada mensal a titulo de pró – labore, dentro dos limites permitidos pela 
legislação do Imposto de Renda, dedutível como despesas operacionais da sociedade; 

DECIMA SEGUNDA = Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade , a 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6487422 em 31/01/2018 da Empresa GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME, Nire 31210398529 e
protocolo 175832773 - 28/12/2017. Autenticação: BD7E93835C5F616DE4A062362F577934D0CAF858. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C181002652291 e o código de segurança jDk0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/8



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME 

 

 

Fls.03 

DECIMA TERCEIRA = O sócio Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a prioridade. 

DECIMA QUARTA = A sociedade será representada judicial e extrajudicial pelo sócio 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS, e toda e qualquer ação terá curso no fórum 
desta Comarca de Frutal-MG. 

Estando assim justos e combinados, obrigam-se pôr si e pôr seus herdeiros a 
cumprirem fielmente este contrato.  

 

 

Frutal-MG, 27 de dezembro de 2017. 

 

 

___________________________________ 
Gabriel Souza Vasconcelos 

 
 
 

___________________________________ 
Karina dos Santos Pirilo 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GSV CONSTRUTORA EIRELI

002 ALTERACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

046

020

315

2221

FRUTAL

13 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183300001672

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ATO DE TRANFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE  

RESPONSABILIDADE LIMITADA  
 

GSV CONSTRUTORA EIRELI 

 
Pelo presente instrumento particular de transformação de empresa individual de 
responsabilidade limitada, os abaixo assinados, GABRIEL SOUZA VASCONCELOS, 
brasileiro, natural de Araxá MG, casado sob o regime comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido aos 07/06/1988, residente e domiciliado à Rua Alceu Magalhaes de Macedo nº 485 
bairro Jardim do Bosque nesta cidade de Frutal MG, portador da Carteira de Identidade nº 
MG-14.452.933 PC/MG CPF 015.958.086-20 e KARINA DOS SANTOS PIRILO, brasileira, 
natural de Frutal MG, casada sob o regime comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
aos 30/05/1990, residente e domiciliada à Rua Alceu Magalhaes de Macedo nº 485 bairro 
Jardim do Bosque nesta cidade de Frutal MG, portadora da Carteira de Identidade nº MG-
16.410.421 PC/MG CPF 097.428.566-80, sócios componentes da sociedade empresária que 
gira sob a Denominação Social de GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA, 
conforme contrato social registrado na JUCEMG sob nº 3121039852-9 em 27/11/2009 e 
última alteração 6487422 em 28/12/2017, inscrita no CNPJ sob nº 11.279.314/0001-91, de 
comum acordo e na melhor forma de direito, resolvem entre si proceder a presente 
transformação de empresa individual de responsabilidade limitada, que será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA Nesta data retira-se da sociedade a sócia KARINA DOS SANTOS 
PIRILO, cedendo e transferindo por venda suas cotas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para o empresário, GABRIEL SOUZA VASCONCELOS, a sócia que ora se retira da 
sociedade, declara que o faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a 
sociedade e com terceiros, dando plena, total e irrevogável quitação das cotas transferidas, 
para nada mais reclamar quer do empresário cessionário.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA O capital social continua a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País; 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS com 200.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
total R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 100%; 
                                                         
CLÁUSULA TERCEIRA Nesta data a empresa adotará o nome empresarial de GSV 
CONSTRUTORA EIRELI, no endereço estabelecido à Rua Wiron de Paula Gomes nº 175, 
bairro Alto Boa Vista, nesta cidade de Frutal MG, CEP 38.200-000;  
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia GSV CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA QUARTA O objetivo da sociedade continua a Construção de Edifícios, Obras de 
Alvenaria, Obras de Fundações, Obras de Terraplanagem, Obras de Urbanização, Ruas 
Praças e Calçadas, Serviços de Preparação do Terreno, Outras Obras de Acabamento da 
Construção, Outras Obras de Engenharia Civil, Montagem de Estruturas Metálicas, 
Instalação e Manutenção Elétrica, Instalações Hidráulicas Sanitárias e de Gás, Instalação e 
Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado de Ventilação e Refrigeração, 
Serviços de Pintura de Edifícios em Geral, Compra e Venda de Imóveis Próprios, 
Corretagem do Aluguel de Imóveis, Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis. 
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CLÁUSULA QUINTA A Administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto; 
 
CLÁUSULA SEXTA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA A empresa teve inicio em suas atividades em 03 de Novembro de 
2.009, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado; 
 
CLÁUSULA OITAVA A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
CLÁUSULA NONA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.                 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Fica eleito o Foro desta comarca de Frutal MG, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
                   

 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de igual teor e 
forma, ficando a primeira via arquivada na JUCEMG e as demais vias devolvidas aos 
contratantes devidamente anotadas. 

 
 

Frutal-MG, 01 de Novembro de 2.018 
 

 
 
____________________________________        __________________________________ 
KARINA DOS SANTOS PIRILO                             GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 
 
 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/580.631-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183300001672

Data

13/11/2018

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

097.428.566-80 KARINA DOS SANTOS PIRILO VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, de nire
3160066907-1 e protocolado sob o número 18/580.631-7 em 13/11/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31600669071, em 14/11/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Gustavo Henrique Campos dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

097.428.566-80 KARINA DOS SANTOS PIRILO VASCONCELOS

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

097.428.566-80 KARINA DOS SANTOS PIRILO VASCONCELOS

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Belo Horizonte. Quarta-feira, 14 de Novembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600669071 em 14/11/2018 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 185806317 -
13/11/2018. Autenticação: F8DDFEDDFE9F9A68238EBC74BDA73BEA369D5775. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/580.631-7 e o código de segurança Zx5C Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS061.700.176-60

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 14 de Novembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600669071 em 14/11/2018 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 185806317 -
13/11/2018. Autenticação: F8DDFEDDFE9F9A68238EBC74BDA73BEA369D5775. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/580.631-7 e o código de segurança Zx5C Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600669071 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GSV CONSTRUTORA EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2211

2244

FRUTAL

21 Julho 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000564507

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928697 em 22/07/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 204337534 -
21/07/2020. Autenticação: CF3792FE4B90FF8A06730C69358478CCCDB6920. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/433.753-4 e o código de segurança 1TAi Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/433.753-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000564507

Data

21/07/2020

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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11ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

GSV CONSTRUTORA EIRELI 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual a Sr. GABRIEL SOUZA 
VASCONCELOS, brasileiro, natural de Araxá MG, casado sob o regime comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido aos 07/06/1988, residente e domiciliado à Rua Bias Fortes nº 110 
bairro Centro nesta cidade de Frutal MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-
14.452.933 PC/MG CPF 015.958.086-20, titular da empresa que gira sob a Denominação 
Social de GSV CONSTRUTORA EIRELI, conforme contrato social registrado na JUCEMG 
sob nº 3121039852-9 em 27/11/2009 e última alteração 31600669071 em 14/11/2018, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.279.314/0001-91, de comum acordo e na melhor forma resolve 
proceder a presente alteração contratual da empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli mediante as cláusulas  e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA O capital social continua a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do País; 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS com 200.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
total R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 100%; 
                                                         
CLÁUSULA SEGUNDA A empresa continua com o nome empresarial de GSV 
CONSTRUTORA EIRELI, no endereço estabelecido à Rua Wiron de Paula Gomes nº 175, 
bairro Alto Boa Vista, nesta cidade de Frutal MG, CEP 38.202-042;  
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia GSV CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA O objetivo da sociedade continua a ser a Construção de Edifícios, 
Obras de Alvenaria, Obras de Fundações, Obras de Terraplanagem, Obras de Urbanização, 
Ruas Praças e Calçadas, Serviços de Preparação do Terreno, Outras Obras de Acabamento 
da Construção, Outras Obras de Engenharia Civil, Montagem de Estruturas Metálicas, 
Instalação e Manutenção Elétrica, Instalações Hidráulicas Sanitárias e de Gás, Instalação e 
Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado de Ventilação e Refrigeração, 
Serviços de Pintura de Edifícios em Geral, Compra e Venda de Imóveis Próprios, 
Corretagem do Aluguel de Imóveis, Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis. 
  
CLÁUSULA QUARTA A Administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado 
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto; 
 
CLÁUSULA QUINTA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 
 
CLÁUSULA SEXTA A empresa teve inicio em suas atividades em 03 de Novembro de 
2.009, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928697 em 22/07/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 204337534 -
21/07/2020. Autenticação: CF3792FE4B90FF8A06730C69358478CCCDB6920. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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CLÁUSULA OITAVA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA NONA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.                 
 
CLÁUSULA DÉCIMA Fica eleito o Foro desta comarca de Frutal MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
                   

 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de igual teor e 
forma, ficando a primeira via arquivada na JUCEMG e as demais vias devolvidas aos 
contratantes devidamente anotadas. 

 
 

Frutal-MG, 21 de Julho de 2.020 
 

 
 
                                              GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 
 
 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/433.753-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000564507

Data

21/07/2020

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928697 em 22/07/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 204337534 -
21/07/2020. Autenticação: CF3792FE4B90FF8A06730C69358478CCCDB6920. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/433.753-4 e o código de segurança 1TAi Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/433.753-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, de NIRE
3160066907-1 e protocolado sob o número 20/433.753-4 em 21/07/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7928697, em 22/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Belo Horizonte. quarta-feira, 22 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 22/07/2020, às 14:54 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928697 em 22/07/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 204337534 -
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 22 de julho de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928697 em 22/07/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA EIRELI, Nire 31600669071 e protocolo 204337534 -
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600669071 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

020

2244

FRUTAL

8 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000585144

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7956029 em 10/08/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 204758556 - 08/08/2020. Autenticação: 85DFEA3BEC772C4578D9D6A1C386C831F9DE31A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/475.855-6 e o código de segurança QN35
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/475.855-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000585144

Data

08/08/2020

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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12ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual a Sr. GABRIEL SOUZA 
VASCONCELOS, brasileiro, natural de Araxá MG, casado sob o regime comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido aos 07/06/1988, residente e domiciliado à Rua Bias Fortes nº 110 
bairro Centro nesta cidade de Frutal MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-
14.452.933 PC/MG CPF 015.958.086-20, titular da empresa que gira sob a Denominação 
Social de GSV CONSTRUTORA EIRELI, conforme contrato social registrado na JUCEMG 
sob nº 3121039852-9 em 27/11/2009 e última alteração 31600669071 em 14/11/2018, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.279.314/0001-91, de comum acordo e na melhor forma resolve 
proceder a presente alteração contratual da empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli mediante as cláusulas  e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA O capital social continua a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do País; 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS com 200.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
total R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 100%; 
                                                         
CLÁUSULA SEGUNDA Nesta data a empresa adotará o nome empresarial de GSV 
CONSTRUTORA E USINA DE ASFATO EIRELI, no endereço estabelecido à Rua Wiron de 
Paula Gomes nº 175, bairro Alto Boa Vista, nesta cidade de Frutal MG, CEP 38.202-042;  
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia GSV CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA O objetivo da sociedade passa a ser a Construção de Edifícios, 
Fabricação de Outros Produtos de Minerais, Fabricação de Produtos do Refino de Petróleo, 
Obras de Alvenaria, Obras de Fundações, Obras de Terraplanagem, Obras de Urbanização, 
Ruas Praças e Calçadas, Serviços de Preparação do Terreno, Outras Obras de Acabamento 
da Construção, Outras Obras de Engenharia Civil, Montagem de Estruturas Metálicas, 
Instalação e Manutenção Elétrica, Instalações Hidráulicas Sanitárias e de Gás, Instalação e 
Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado de Ventilação e Refrigeração, 
Serviços de Pintura de Edifícios em Geral, Compra e Venda de Imóveis Próprios, 
Corretagem do Aluguel de Imóveis, Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis 
e Transporte Rodoviários de cargas, mudanças e produtos perigosos. 
  
CLÁUSULA QUARTA A Administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado 
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto; 
 
CLÁUSULA QUINTA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 
 
CLÁUSULA SEXTA A empresa teve inicio em suas atividades em 03 de Novembro de 
2.009, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA NONA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.                 
 
CLÁUSULA DÉCIMA Fica eleito o Foro desta comarca de Frutal MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
                   

 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de igual teor e 
forma, ficando a primeira via arquivada na JUCEMG e as demais vias devolvidas aos 
contratantes devidamente anotadas. 

 
 

Frutal-MG, 07 de Agosto de 2.020 
 

 
 
                                              GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/475.855-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000585144

Data

08/08/2020

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/475.855-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO
EIRELI, de NIRE 3160066907-1 e protocolado sob o número 20/475.855-6 em 08/08/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7956029, em 10/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Belo Horizonte. segunda-feira, 10 de agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 10/08/2020, às 16:32 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 10 de agosto de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600669071 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI

002 ALTERACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

316

2247

FRUTAL

29 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2079695760

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/668.594-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2079695760

Data

29/10/2020

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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13ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual a Sr. GABRIEL SOUZA 
VASCONCELOS, brasileiro, natural de Araxá MG, casado sob o regime comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido aos 07/06/1988, residente e domiciliado à Rua Bias Fortes nº 110 
bairro Centro nesta cidade de Frutal MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-
14.452.933 PC/MG CPF 015.958.086-20, titular da empresa que gira sob a Denominação 
Social de GSV CONSTRUTORA EIRELI, conforme contrato social registrado na JUCEMG 
sob nº 3160066907-1 em 27/11/2009 e última alteração 7956029 em 10/08/2020, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.279.314/0001-91, de comum acordo e na melhor forma resolve proceder a 
presente alteração contratual da empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli 
mediante as cláusulas  e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA O capital social passa a ser de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do País; 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS com 500.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
total R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 100%; 
                                                         
CLÁUSULA SEGUNDA A empresa continua com o nome empresarial de GSV 
CONSTRUTORA E USINA DE ASFATO EIRELI, no endereço estabelecido à Rua Wiron de 
Paula Gomes nº 175, bairro Alto Boa Vista, nesta cidade de Frutal MG, CEP 38.202-042;  
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia GSV CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA O objetivo da sociedade continua a ser a Construção de Edifícios, 
Fabricação de Outros Produtos de Minerais, Fabricação de Produtos do Refino de Petróleo, 
Obras de Alvenaria, Obras de Fundações, Obras de Terraplanagem, Obras de Urbanização, 
Ruas Praças e Calçadas, Serviços de Preparação do Terreno, Outras Obras de Acabamento 
da Construção, Outras Obras de Engenharia Civil, Montagem de Estruturas Metálicas, 
Instalação e Manutenção Elétrica, Instalações Hidráulicas Sanitárias e de Gás, Instalação e 
Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado de Ventilação e Refrigeração, 
Serviços de Pintura de Edifícios em Geral, Compra e Venda de Imóveis Próprios, 
Corretagem do Aluguel de Imóveis, Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis 
e Transporte Rodoviários de cargas, mudanças e produtos perigosos. 
  
CLÁUSULA QUARTA A Administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado 
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto; 
 
CLÁUSULA QUINTA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 
 
CLÁUSULA SEXTA A empresa teve inicio em suas atividades em 03 de Novembro de 
2.009, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA NONA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.                 
 
CLÁUSULA DÉCIMA Fica eleito o Foro desta comarca de Frutal MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
                   

 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de igual teor e 
forma, ficando a primeira via arquivada na JUCEMG e as demais vias devolvidas aos 
contratantes devidamente anotadas. 

 
 

Frutal-MG, 19 de Outubro de 2.020 
 

 
 
                                              GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/668.594-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2079695760

Data

29/10/2020

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/668.594-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO
EIRELI, de NIRE 3160066907-1 e protocolado sob o número 20/668.594-7 em 10/11/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8089704, em 11/11/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Belo Horizonte. quarta-feira, 11 de novembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2020, às 17:25 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 11 de novembro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8089704 em 11/11/2020 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 206685947 - 10/11/2020. Autenticação: 7944E5E83C283D3CEF3E8AC8AA2208C38DD8C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/668.594-7 e o código de segurança E9zn Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600669071 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

FRUTAL

17 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

MGN2116358232

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8374178 em 17/02/2021 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 212308157 - 17/02/2021. Autenticação: 4E6C1ABFCA6DEEC433DE83646442CC2E222D6CB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/230.815-7 e o código de segurança wqP6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/230.815-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2116358232

Data

17/02/2021

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8374178 em 17/02/2021 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 212308157 - 17/02/2021. Autenticação: 4E6C1ABFCA6DEEC433DE83646442CC2E222D6CB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/230.815-7 e o código de segurança wqP6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual a Sr. GABRIEL SOUZA 
VASCONCELOS, brasileiro, natural de Araxá MG, casado sob o regime comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido aos 07/06/1988, residente e domiciliado à Rua Bias Fortes nº 110 
bairro Centro nesta cidade de Frutal MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-
14.452.933 PC/MG CPF 015.958.086-20, titular da empresa que gira sob a Denominação 
Social de GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFATO EIRELI, conforme contrato social 
registrado na JUCEMG sob nº 3160066907-1 em 27/11/2009 e última alteração 8089704 em 
11/11/2020, inscrita no CNPJ sob nº 11.279.314/0001-91, de comum acordo e na melhor 
forma resolve proceder a presente alteração contratual da empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - Eireli mediante as cláusulas  e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA O capital social passa a ser de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de 
reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País; 
GABRIEL SOUZA VASCONCELOS com 1.000.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
total R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 100%; 
                                                         
CLÁUSULA SEGUNDA A empresa continua com o nome empresarial de GSV 
CONSTRUTORA E USINA DE ASFATO EIRELI, no endereço estabelecido à Rua Wiron de 
Paula Gomes nº 175, bairro Alto Boa Vista, nesta cidade de Frutal MG, CEP 38.202-042;  
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia GSV CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA O objetivo da sociedade continua a ser a Construção de Edifícios, 
Fabricação de Outros Produtos de Minerais, Fabricação de Produtos do Refino de Petróleo, 
Obras de Alvenaria, Obras de Fundações, Obras de Terraplanagem, Obras de Urbanização, 
Ruas Praças e Calçadas, Serviços de Preparação do Terreno, Outras Obras de Acabamento 
da Construção, Outras Obras de Engenharia Civil, Montagem de Estruturas Metálicas, 
Instalação e Manutenção Elétrica, Instalações Hidráulicas Sanitárias e de Gás, Instalação e 
Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado de Ventilação e Refrigeração, 
Serviços de Pintura de Edifícios em Geral, Compra e Venda de Imóveis Próprios, 
Corretagem do Aluguel de Imóveis, Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis 
e Transporte Rodoviários de cargas, mudanças e produtos perigosos. 
  
CLÁUSULA QUARTA A Administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado 
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto; 
 
CLÁUSULA QUINTA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 
 
CLÁUSULA SEXTA A empresa teve inicio em suas atividades em 03 de Novembro de 
2.009, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8374178 em 17/02/2021 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 212308157 - 17/02/2021. Autenticação: 4E6C1ABFCA6DEEC433DE83646442CC2E222D6CB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/230.815-7 e o código de segurança wqP6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA NONA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.                 
 
CLÁUSULA DÉCIMA Fica eleito o Foro desta comarca de Frutal MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
                   

 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de igual teor e 
forma, ficando a primeira via arquivada na JUCEMG e as demais vias devolvidas aos 
contratantes devidamente anotadas. 

 
 

Frutal-MG, 15 de Fevereiro de 2.021 
 

 
 
                                              GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 
 
 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8374178 em 17/02/2021 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 212308157 - 17/02/2021. Autenticação: 4E6C1ABFCA6DEEC433DE83646442CC2E222D6CB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/230.815-7 e o código de segurança wqP6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/230.815-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2116358232

Data

17/02/2021

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/230.815-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO
EIRELI, de NIRE 3160066907-1 e protocolado sob o número 21/230.815-7 em 17/02/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8374178, em 17/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS

Belo Horizonte. quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 17/02/2021, às 09:21 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8374178 em 17/02/2021 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 212308157 - 17/02/2021. Autenticação: 4E6C1ABFCA6DEEC433DE83646442CC2E222D6CB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/230.815-7 e o código de segurança wqP6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8374178 em 17/02/2021 da Empresa GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI, Nire 31600669071 e
protocolo 212308157 - 17/02/2021. Autenticação: 4E6C1ABFCA6DEEC433DE83646442CC2E222D6CB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/230.815-7 e o código de segurança wqP6
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000760762 e visualize a certidão)

21/321.371-1
Página 1 de 2

Nome Empresarial: GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3160066907-1 11.279.314/0001-91 03/11/2009 03/11/2009

Endereço Completo:

RUA WIRON DE PAULA GOMES 175    -  BAIRRO ALTO BOA VISTA  CEP 38202-042  -  FRUTAL/MG

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS, FABRICACAO DE PRODUTOS DO
REFINO DE PETROLEO, OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE FUNDACOES, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, OBRAS DE
URBANIZACAO, RUAS PRACAS E CALCADAS, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, OUTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE
PINTURA DE EDIFICIOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS, CORRETAGEM DO ALUGUEL DE IMOVEIS,
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, MUDANCAS E
PRODUTOS PERIGOSOS.

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO DE REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

015.958.086-20 GABRIEL SOUZA VASCONCELOS xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 17/02/2021 Número: 8374178

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000760762 e visualize a certidão)

21/321.371-1
Página 2 de 2

Nome Empresarial: GSV CONSTRUTORA E USINA DE ASFALTO EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

GSV CONSTRUTORA EIRELI xxxxxxx 7956029 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

GABRIEL SOUZA VASCONCELOS - ME xxxxxxx 4875896 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

GABRIEL SOUZA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME 3121039852-9 31600669071 xx TRANSFORMACAO

GABRIEL SOUZA VASCONCELOS 01595808620 - ME 3111010038-2 31210398529 xx TRANSFORMACAO
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 29 de Março de 2021 09:26
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